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Péglna_ﬁ__

Edigdo_3521 Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
J:a il firmar convénio com o Consorcio Intergestores

savel . . . s A .
W% HemponsoNe Parana Salde, e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANA, ESTADO DO
PARANA APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, Gestor Municipal do
Sistema Unico de Saude — SUS, autorizado a firmar convénio com o Consércio
Intergestores Parana Saulde, objetivando a operacionalizagédo das agdes de
assisténcia farmacéutica, através da aquisicdo de medicamentos essenciais a
populagao usuaria do SUS, no valor de até R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil
reais) no exercicio de 2026.

Paragrafo unico. Ao fim de cada trimestre a Secretaria de Saude enviara
a Camara Municipal de Vereadores, a relagdo dos medicamentos adquiridos via
Convénio com o Consoércio Intergestores Parana Salde, bem como os valores
que foram gastos para a aquisi¢ao.

Art. 2° Os recursos municipais para o pagamento dos valores previstos
no convénio advirdo do orgamento geral do Municipio na dotacéo, elemento e
fonte proprios.

Art. 3° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagédo, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Trés Barras do Parana, 30 de abril de
2026.
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Prefeito Municipal
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